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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa 
Excelência para os fins constitucionais o incluso Autógrafo de Lei n° 360/2019, que "Dá nova 
redação ao parágrafo único do artigo 30  e ao artigo 10 da Lei no 4.646, de 14 de novembro de 
2019, que "Institui, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia ALE/RO, o 
Plano de Aposentadoria Incentivada - PAI, destinado ao servidor do Quadro Efetivo que preencha 
os requisitos para a aposentadoria voluntária e dá outras providências" e revoga o seu artigo 8°". 
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua p a 

ASSEMBLEIA LEGISLATIV dezembr de 2019. 
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 360/2019 

Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 30 
e ao artigo 10 da Lei no 4.646, de 14 de 
novembro de 2019, que "Institui, no âmbito da 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 
ALE/RO, o Plano de Aposentadoria Incentivada 
- PAI, destinado ao servidor do Quadro Efetivo 
que preencha os requisitos para a aposentadoria 
voluntária e dá outras providências" e revoga o 
seu artigo 8°. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° O parágrafo único do artigo 3° e o artigo 10 da Lei no 4.646, de 14 de novembro de 
2019, que "Institui, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia — ALE/RO, o 
Plano de Aposentadoria Incentivada - PAI, destinado ao servidor do Quadro Efetivo que preencha 
os requisitos para a aposentadoria voluntária e dá outras providências", passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art 3° 	  

Parágrafo único. O servidor terá o prazo de 60 (sessenta) dias para requerer a adesão ao 
Plano de Aposentadoria Incentivada, contados da data de sua entrada em vigor, para quem já tiver 
implementado todos os requisitos para tanto, ou da data da sua implementação para os que 
reunirem os requisitos durante o prazo de vigência do respectivo Plano. 

Art. 10. A presente Lei terá o prazo de vigência de até 60 dias após a sua publicação". 

Art. 2° Fica revogado o artigo 8° da Lei n°4.646, de 2019. 
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